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REQUERIMENTO Nº. _______ /2016 

[bookmark: __DdeLink__47_1027684086]O vereador que a esta subscreve, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, requer, ouvida a casa e após os tramites regimentais, na pessoa do Exmo. Prefeito Municipal, Márcio Reinaldo Dias Moreira, providências junto ao setor competente, sejam os prestadores de serviço de transporte coletivo publico do município de Sete Lagoas, consubstanciado na figura da concessionária e do permissionário do referido transporte, linha bairro Shopping, autorizados a captar usuários dentro do estacionamento do Shopping com o fito de garantir maior segurança à estes usuários.
 
JUSTIFICATIVA

O ponto de parada coletiva do Shopping Sete Lagoas é mau iluminado e sem nenhuma segurança para os usuários, principalmente à noite, quando diversos trabalhadores deste comércio deixam seu local de trabalho para se dirigirem às suas residências.
Não poucas vezes, usuários do transporte coletivo são abordados por delinquentes que aproveitam da distância do referido ponto em relação à entrada do Shopping para furtar, roubar ou praticar crimes ofensivos à dignidade física ou sexual dos usuários.
Sendo assim, solicito à secretaria competente que estude a possibilidade de autorizar os prestadores de serviço do transporte coletivo do município a captarem clientes e funcionários do Shopping em algum ponto fixado dentro do estacionamento do referdo local
Por isso, chamo a atenção do poder executivo local para esta solicitação, contando com o apoio dos nobres colegas quanto a sua aprovação e necessidade de realização.

Sala das Sessões 14 de Março de 2016.


MARCELO PIRES RODRIGUES
VEREADOR PMN
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